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"Estabelece Cri terlOS Para a Concessão Com

Ônus de Sessenta Unidades Habi tacionais

Localizadas no Munictpio de Manoel Viana

Construi das com Financiamento Pela Caixa
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ônus de vinte unidades habi tacionais em terrenos dominiais parti-

culares dentro do Municlpio de Manoel Viena, bem como, de quaren-

ta unidades habi tacionais no loteamento popular si to no per!metro

Urbano de Manoel Viena, de dominio do Municlpio.

Art. 22 -A concessão com ônus a que se refere a presente Lei, fica condiciQ

nada a cemprovação por parte do interessado, dos seguintes requisl

tos:

a) Comprovação de renda pessoal compreendida entre um a três salá-

rios minimos nacionais (SMN) mensal;

b) Comprovação de residência no Municlpio de Manoel Viana~

Par-ágrafío 12- A comprovação de renda deverá ser procedida mediante a aprese~

tação pelo interessado, de doébmentação idônea que comprove o

real rendimento auferido pela parte.
, -~ ,

Par'agrafio 2Q- Para comprovaçao de residencia, devera o interessado apresen-

tar documentação idônea que justifique a residência do mesmo no

Municipio, na ocasião da inscrição, dispensada tal exigência em

caso de construção sediadas em terrenos dominiais particulares.

A comtemplação das vinte unidades habi tacionais construi das em

terrenos particulares, dar-se-á mediante a inscrição dos vinte

primeiros interessados, desde que devidamente enquadrados nas e-

Art. 32 -

~

.' f'- \01 g~ .,' ...I~ niclpio e Dá Outras Providências".

~ ~ \1. 4" ,:",~'>1~":'1é i.éo furlo, Prefeito MJnicipal de Manoel Viana- RS

.a,~: !.-.~~: f1?; Faço Saber em Di~sto no Art. 56 da lei Orgânica

"-í1/ rir v Municipal, que A Cam:lI'a aprovou e Eu Sanciono ('

.Presente lei..Art. lQ -Fica o Executivo Municipal ,~...t-~_.' ---'~ }-~~~~- ~ ,..~-~--~
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xigências da presnete Lei

Art.

4Q -Para a contemplação das quarenta unidades habi tacionais si tos

no loteamento Popular, far-se -á a inscrição de todos os inte-

ressados com enquadramento na presente, e caso u1trapassem o li-

roi te do nÚmero de unidades habi tacionais , será promovido sorteio

PÚblico, no Auditório do Municlpio, sendo beneficiados os quaren-

ta primeiros classificados.
# # A A #

PaI~O Unico -Fm caso de desistencia ou inadimplencia, sera benefic.!.

ado o interessado imediatamente classificado, devendo as unidades

habi tacionais ser entregues aos participantes na mesma ordem de

classificação.

Art. 52 ~ Igualmente, fica o Mu~iclpio de manoel Viana autorlza,jl) ~) rep.3S-

se aos beneficiários em 216 (duzentos e dezesseis) parcelas men-

sais e sucessivas a serem apuradas na conformidade do instrumento.
firmado entre o Município de Manoel Viana e Caixa Econômica Fede-

ral.

-,
Art. 6Q -Para a garantia das obrigaçoes assumidas pelo beneficiario, fi]

mará este, em favor do MUniclpio de manoel Viana, instrumento

com garantia hipotecária do mesmo imóvel, para posterior aver-

bação no Registro Imobiliário competente.

Art. 72 -Em caso de inadimplência por parte do beneficiário, pelo preri~

do de seis mêses, consecutivos ou não, o imÓvel objeto da pre-

sente concessão reverterá em favor do Municipio de Manoel viana,

para posterior repasse na forma do Parágrafo único do Artigo 42,

sem direi to o beneficiário a restituição ou indenização dos valo-

res já eventualmente satisfei t~s.

parágz~o único- Em caso de constI\1ção, em imóvel dominial do interessado

perderá este em favor do Municlpio de Manoel Viana, os valores
, ,-

ja satisfei.tos, permitido ao Municipio a desapropriaçao do ter-

no, na forma da Lei Vigente.

Art. 8Q -Uma vez quitadas todas as parcelas relativas as quarenta unidades

habi tacionais constantes do NÚcleo popular de dominio do MUniclpio,
, ,

fica este desde ja autorizado a outorgar em favor do beneficia-

rio a competente escritura d.efini ti va de doação do terreno, bem
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como, a liberação da garentia

pio de manoel Viana.

Art.92 -As despesas notoriais decorrentes da presente concessão correrão

por conta da rubrica 0703.15814862.027. 3.1.3.2.00 -Outros Serv.

e Encargos.

Art. 112- Ressalvadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor

na data de sua publicação.

Pref'ei tura ,Municipal de Manoe1 Viana, RS

em 12 de novembro de 1996.
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